
LEI ORDINÁRIA N° 4291, DE 11 DE MAIO DE 2005
Revogada pela Lei   Ordinária nº 4923/2009

DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO II  DO ARTIGO 1º,
DA  LEI  N.º  3910,  DE  23  DE  MAIO  DE  2002,  QUE
DISPÕE  SOBRE  A  DENOMINAÇÃO  DE  PRÓPRIOS
PÚBLICOS, AVENIDAS, RUAS, PRAÇAS, ALAMEDAS
E DEMAIS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO

(Substitutivo ao Projeto de Lei nº 43/2005, de autoria da
Vereadora Myriam Alckmin Ramos Nogueira)

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber

que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso II do art. 1º da Lei nº 3.910, de 23 de maio de 2002, passa a ter a

seguinte redação:

"II - não haja no município, outra via ou logradouro público com o nome da mesma

pessoa que se pretende homenagear."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 11 de maio de 2005.

________________________

João Antonio Salgado Ribeiro

Prefeito Municipal

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Mombaça – 12400-900 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

http://sapl.pindamonhangaba.sp.leg.br/sapl_documentos/norma_juridica/3902_texto_consolidado.pdf
http://sapl.pindamonhangaba.sp.leg.br/sapl_documentos/norma_juridica/3902_texto_consolidado.pdf
http://sapl.pindamonhangaba.sp.leg.br/sapl_documentos/norma_juridica/4932_texto_consolidado.pdf
http://sapl.pindamonhangaba.sp.leg.br/sapl_documentos/norma_juridica/4932_texto_consolidado.pdf
http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/

